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INDICAÇÃO N° 28/2019

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

CAMARA MUNICIPAL DE LINDGí A \ 
I N D I C A Ç Ã O  

Encaminhe-se ao Executivo
Lindóia,

Presidente

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, para que estude a possibilidade de 

disponibilizar um veículo para ser utilizado pelo Centro de Zoonoses do município bem como para 

auxiliar nas atividades desenvolvidas pelo CEAL.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo proporcionar a estes importantes serviços 

municipais o acesso à veículos mais adequados a execução de suas atividades.

Cabe ressaltar que ambos os serviços dependem de necessidades especiais de 

transporte, sendo necessário um veículo especialmente adequado a execução destas. Diante disso a 

reforma e adaptação de algum veículo já existente de nossa frota pode se uma opção válida para 
atender a referida solicitação.

Diante ao exposto, solicito o atendimento da presente indicação, por se tratar de um 
assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 4 de abril de 2019.

Lucas Godoi Torteli 
Vereador
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